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Recurso Interposto 

Eu, Cleo Iohana Pedrosa Rocha, portador(a) do documento de identidade nº 4329731, CPF 

nº094.769.164-27, inscrito para concorrer a uma vaga no Curso de Especialização em Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Regional, IFCE – campus Acaraú, através do Edital nº XX/2023, 

interponho recurso, junto à Comissão Avaliadora responsável pelo processo seletivo, referente 

à Etapa de Apresentação e Defesa do Pré-Projeto A decisão objeto de contestação é: O etapa ser 

totalmente presencial em um local de difícil acesso. Os argumentos com os quais contesto a 

referida decisão são: Local de difícil acesso, distante até mesmo da capital do estado, resido em 

João Pessoa/PB, o prazo de divulgação dos resultados e a apresentação estão muito próximos e 

a  possibilidade acessível de ser online.(explicitar de forma clara e objetiva os argumentos de 

contestação). João Pessoa, 07 de Dezembro de 2023. (Local e Data) 

 

Resposta ao recurso 

O recurso interposto pela candidata se refere a uma fase que ainda não ocorreu (o recurso 

deveria ser ao resultado preliminar referente à pontuação de análise de Pré-projeto de TCC que 

aconteceu no período de 28/11/2023 a 04/12/2023). Quanto à etapa vindoura (Apresentação e 

defesa de projeto de TCC), não há como ser presencial, pois de acordo com o edital item 5, 

subitem 5.4.3 – “Os candidatos terão, no máximo, 15 minutos, para a apresentação do Pré-

projeto, obedecendo rigorosamente o cronograma de apresentações a ser disponibilizado para 

esta etapa, destinados a apresentação e defesa do Pré-projeto de TCC de forma presencial”. E 

em relação à proximidade dos prazos de divulgação dos resultados da pontuação de Análise de 

Pré-projetos de TCC e a apresentação destes, deveria ser questionada no período de impugnação 

do edital, 27/10/2023. Por esses argumentos supracitados a comissão avaliadora indefere o 

recurso. 

 

 


